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INDICAÇÃO  N.º  1618,  DE  2003

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador  Dr. Geraldo Alckmin, para que através da Secretaria da Saúde, conceda recursos financeiros para o término das obras de ampliação dos leitos da Santa Casa de Misericórdia de Ubatuba.

J U S T I F I C A T I V A

Tendo o objetivo de promover a saúde e o bem estar social da comunidade de Ubatuba, em 1854  foi fundada a Santa Casa de Misericórdia que com muito empenho de sua  Provedoria  vem sobrevivendo financeiramente através da sociedade local, empresas privadas, doações, contribuições de sócios e convênios firmados  com  Entidades Governamentais ( Federal, Estadual e Municipais).

Com o intuito de atender a necessidade da população local e turística, a Santa Casa  de Ubatuba encontra-se em obra para ampliação do prédio, diante disto, necessita da liberação de  verba no valor de R$ 600.000,00 ( seiscentos mil  reais) que deverá ser destinada à conclusão da referida obra.

Sala das Sessões, em 08/10/2003

a) MARCELO BUENO
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